
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

PROJETOS DE LEIS Nº. 65 e 66/2024

Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir créditos adicionais suplementares nos
seguintes valores: R$ 189.000,00 e R$ 40.000,00.

 Parecer jurídico

Os  Projetos  de  Leis  nº.  65  e  66/2024  pretendem  abrir  créditos  adicionais
suplementares,  mediante  anulação  e  suplementação  das  dotações  especificadas,
conforme especifica-se abaixo:

-  Projeto de Lei nº. 65/2024:  crédito no valor de R$ 189.000,00, junto à Secretaria
Municipal  de  Saúde,  destinados  à  contratação  de  serviços  de  exames  e  consultas
especializadas;

-  Projeto de Lei  nº.  66/2024:  crédito  no valor  de R$ 40.000,00,  junto à  Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social,  destinados  à  aquisição  de  gêneros  alimentícios  e
produtos de higiene e limpeza para os equipamentos e usuários atendidos pelo serviço
de proteção social especial.

Não  encontramos  impedimentos  legais  à  aprovação  da  abertura  dos  créditos
solicitados.

É o parecer.

Castro, 23 de setembro de 2.024.

Patricia M. Fontoura Selmer
Procuradora Jurídica
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